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 Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

Gabinete Desa. Maria das Graças Morais Guedes

D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007339-66.2012.815.0011 
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Agravante : Banco Bradesco S/A
Advogado : Maria Eduarda Ferreira Lefki e outros
Agravado : PB Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado : Thélio Farias e outros. 

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL. 
RAZÕES  RECURSAIS  EM  DESCONFORMIDADE 
COM  OS  TERMOS  DA  DECISÃO.  AUSÊNCIA  DE 
IRRESIGNAÇÃO CRÍTICA.  OFENSA AO PRINCÍPIO 
DA  DIALETICIDADE.  NÃO  CONHECIMENTO  DO 
RECURSO.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  NÃO 
CONHECIMENTO.

- A parte recorrente deve verberar seu inconformismo, 
expondo  os  fundamentos  de  fatos  e  direito  que 
lastreiam  seu  pedido  de  nova  decisão.  Assim,  na 
hipótese de ausência de razões recursais ou sendo estas 
totalmente  dissociadas  da  decisão  recorrida,  não  se 
conhece  do  recurso,  ante  a  ofensa  ao princípio  da 
dialeticidade.

− O Princípio da Dialeticidade traduz a necessidade 
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de que o ente processual descontente com o provimento 
judicial  interponha  a  sua  irresignação  de  maneira 
crítica,  ou  seja,  discursiva,  sempre  construindo  um 
raciocínio  lógico  e  conexo  aos  motivos  elencados  no 
decisório combatido, possibilitando à Instância Recursal 
o  conhecimento  pleno  das  fronteiras  do 
descontentamento.

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo Interno em Apelação Cível contra a 
decisão  monocrática  de  fls.  306/311,  que  negou  seguimento  à  Apelação 
Cível, por ausência de dialeticidade.

Em suas razões, fls. 313/320, o Banco Bradesco S/A pede 
a  reforma  da  decisão  monocrática,  alegando  questão  meritória, 
notadamente  a  tese  de  que,  ao  majorar  o  valor  da  locação,  alterou-se  a 
relação  contratual,  a  qual  foi  formalizada  dentro  dos  parâmetros  da 
legalidade.  Aduz,  também,  que a nulidade dos atos  jurídicos constituem 
numerus clausus, onde a validade depende do agente capaz, do objeto lícito e 
da forma prescrita ou não defesa em lei.

Alega  que  inexiste  desequilíbrio  no  contrato  que 
permita derrubar o princípio da intangibilidade, porquanto celebrado entre 
partes maiores e capazes.

Defende que as estipulações contratuais pactuadas estão 
em consonância com as legislações vigentes e foram ajustadas dentro do 
espírito de livre negociação, que devem ser respeitadas e cumpridas em face 
do princípio do pacta sunt servanda. 

Ressalta que pelas provas dos autos, o Banco Bradesco 
agiu  dentro  do  permissivo  legal,  de  acordo  com  o  art.  5º,  XXXVI,  da 
Constituição Federal e artigos 104, 107, 113 e 422 do Código Civil, e que o 
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apelado,  em momento  algum  cogitou  acerca  da  ocorrência  de  vícios  de 
vontade ou defeitos de origem quando da contratação, tais como: coação, 
dolo, simulação ou fraude.

É o relatório

D e c i d o

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora. 

Inicialmente,  ressalto que,  mais uma vez,  o recorrente 
ofende o princípio da dialeticidade.

Percebe-se,  de  imediato,  que,  por  ocasião  do  agravo 
interno, o recorrente não expôs as razões recursais, imprescindíveis quando 
da interposição da insurgência, prendendo-se a argumentos genéricos, que, 
apesar de serem relacionados à matéria tratada nos autos, não impugnaram 
especificamente a fundamentação da decisão monocrática.

Com  efeito,  a  decisão  monocrática  guerreada  negou 
seguimento à apelação cível, por ausência de dialeticidade. 

As razões do agravo interno, no entanto, não combatem 
especificamente os pontos tratados no  decisum,  prendendo-se,  repita-se,  a 
argumentos  genéricos,  notadamente  acerca  do  princípio  da  pacta  sunt  
servanda e  inexistência  de vícios  no contrato,  mas em nenhum momento 
contraditando as conclusões da monocrática.

Nesse passo,  impende consignar que dentre  os vários 
princípios que regulam a sistemática processual dos recursos cíveis,  o da 
DIALETICIDADE se apresenta como um dos mais válidos. E este, como 
declinado, não se fez presente na peça recursal.

O referido princípio traduz a necessidade de que o ente 
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processual  descontente  com  o  provimento  judicial  interponha  a  sua 
irresignação de maneira crítica, ou seja, discursiva, sempre construindo um 
raciocínio lógico e conexo aos motivos elencados no decisório combatido, 
possibilitando à Instância Recursal o conhecimento pleno das fronteiras do 
descontentamento. Mencionada conduta não foi adotada pelo insurgente.

Com  relação  ao  tema,  permita-me  transcrever,  por 
oportuno, decisão proferida por este Tribunal:

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO. 

SEGUIMENTO  NEGADO.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557, 

CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO OBJETIVA E JURÍDICA DAS RAZÕES POSTAS 

NA DECISÃO OBJURGADA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 

INOBSERVÂNCIA PELO RECORRENTE EM SEDE RECURSAL. 

INADMISSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ART. 514,  II,  DA 

LEI  PROCESSUAL  CIVIL.  NÃO  CONHECIMENTO  DO 

AGRAVO.  -  Não  enfrentando  as  razões  observadas  na  decisão 

recorrida,  padece  o  recurso  de  regularidade  formal,  um  dos 

pressupostos  extrínsecos  de  admissibilidade  recursal,  por 

inobservância ao princípio da dialeticidade. - Não se conhece do 

recurso o qual não aponta as razões de fato e de direito pelas quais 

entende deva ser reformada a decisão hostilizada, violando, assim, 

o disposto no art.  514,  II,  do Código de Processo Civil.  (TJPB - 

Acórdão  do  processo  nº  20020100288576002  -  Órgão  (Quarta 

Câmara Civel)  -  Relator  Desembargador Frederico  Martinho da 

Nóbrega Coutinho - j. em 30/07/2012).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - Razões 

recursais que não atacam os fundamentos da decisão monocrática 

Princípio  da dialeticidade.  DESPROVIMENTO DO RECURSO. - 

Consiste  o  princípio  da  dialeticidade  na  necessidade  de  que  o 

recorrente  exponha  os  fundamentos  de  fato  e  de  direito  pelos 

quais  está  inconformado  com  a  decisão  recorrida,  bem  como 
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decline  as  razões  do  pedido  de  prolação  de  outra  decisão. 

Portanto,  de  acordo  com  esse  princípio,  o  recurso  deverá  ser 

dialético, isto é, discursivo. É inviável o agravo do art. 545 do CPC 

que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada.(TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  20020090256211001  - 

Órgão  (TRIBUNAL PLENO) -  Relator  DES.  MANOEL SOARES 

MONTEIRO - j. em 12/07/2012).

Na  mesma  esteira,  prelecionando  sobre  o  referido 
princípio, pontifica Nelson Nery Junior, verbis:

“Vige,  no  tocante  aos  recursos,  o  princípio  da  dialeticidade. 

Segundo este, o recurso deverá ser dialético, isto é, discursivo. O 

recorrente  deverá  declinar  o  porquê  do  pedido  de  reexame da 

decisão.  Só  assim  a  parte  contrária  poderá  contra-arrazoá-lo, 

formando-se o imprescindível contraditório em sede recursal. As 

razões do recurso são elemento indispensável  a que o  tribunal, 

para  o  qual  se  dirige,  possa  julgar  o  mérito  do  recurso, 

ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida. 

A sua falta acarreta o não conhecimento.  Tendo em vista que o 

recurso  visa,  precipuamente,  modificar  ou  anular  a  decisão 

considerada  injusta  ou  ilegal,  é  necessária  a  apresentação  das 

razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da referida 

decisão  judicial.”  (Teoria  Geral  dos  Recursos  –  Princípios 

Fundamentais.  Editora  Revista dos Tribunais.  4ª edição.  1997.  p. 

146-7).

Ainda,  importa  sublinhar  que  o  juízo  de 
admissibilidade no tocante à apreciação de todos os pressupostos recursais, 
é  matéria de ordem pública,  devendo ser apreciado pelo órgão julgador, 
independentemente do requerimento das partes.

Face  ao  exposto, NÃO  CONHEÇO  DO  AGRAVO 
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INTERNO, com fulcro no art. 932, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 22 de março de 2016.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                  R E L A T O R A
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